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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

29 de 253



30 de 253



31 de 253



32 de 253



33 de 253



34 de 253



35 de 253



36 de 253



37 de 253



38 de 253



39 de 253



40 de 253



41 de 253



42 de 253



43 de 253



44 de 253



45 de 253



46 de 253



47 de 253



48 de 253



49 de 253



50 de 253



51 de 253



52 de 253



53 de 253



54 de 253



55 de 253



56 de 253



57 de 253



58 de 253



59 de 253



60 de 253



61 de 253



62 de 253



63 de 253



64 de 253



65 de 253



66 de 253



67 de 253



68 de 253



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  28/04/2015 08:58:14  Data da assinatura:  28/04/2015 08:58:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/04/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°16/2015(oriunda da Mensagem Nº 7. 734/15)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: Poder Executivo

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
28/04/2015

PARECER

 

 

Mensagem 7.734/2015 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 16/2015

 

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 7.734, de 22 de abril de 2015, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha projeto de lei que dispõe sobre as
promoções dos militares estaduais, e dá outras providências.

 

Justificando o projeto, o Exmo. Chefe do Poder Executivo salienta que a proposta objetiva conferir nova
disciplina às promoções dos militares estaduais, nas carreiras de praça e oficial, em substituição à hoje
disposta na Lei Estadual nº 13.729, de 13 de janeiro de 2006, dando maior agilidade no processo de
ascensão funcional e criando mecanismo para fazer com que as promoções aconteçam com maior
frequência, beneficiando número expressivo de militares.

 

Em seguida, esclareceu que a melhoria da segurança pública passa pela adoção de um conjunto de
medidas com reflexo direto em vários setores da sociedade, ressaltando que não se poderia deixar de lado
o corpo funcional, sobretudo porque o militar é agente decisivo nesse cenário, justamente por estar em
contato diário com o combate ao crime.
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A nova lei, além de ser um compromisso do plano de governo, programa uma nova política de
valorização dos militares, enquanto agentes decisivos na concretização de uma política de atuação eficaz
na área da segurança pública, em conjunto com outros programas a serem ainda, durante a gestão,
implantados no Estado e de grande importância para a construção de uma sociedade mais pacífica.

 

Finaliza a justificativa afirmando que a mudança na legislação das promoções se dá, outrossim, para
atender ao pleito dos militares, que encontram entraves à fluidez de suas promoções, o que será corrigido
no novo sistema adotado na lei, dando-se oportunidade para que, aproximadamente, 8.700 mil militares
estaduais sejam promovidos ainda neste ano de 2015, feito certamente histórico para a categoria. A lei de
promoções, conclui o Sr. Governador, devolverá ao militar o estimulo para que possa melhor
desempenhar as suas funções, sabendo que tal postura beneficiará sociedade, à qual será prestado um
serviço de maior qualidade, diante do combate, de forma mais eficiente, a criminalidade.

 

É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, inclusive direitos e deveres, é
de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da Constituição Federal de 1988.

 

A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a tratar de pessoal que a ele esteja
subordinado, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais.
Citamos um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete
exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham
sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância
obrigatória pelos Estados-membros, dada sua estreita ligação com o postulado da
separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição
Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas estaduais
acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da Carta
Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais resulte
aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de iniciativa do
Governador. 3. São vários os precedentes desta Casa que declararam a
inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, de leis que, ao instituírem novas
gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas categorias de

 [...] (STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a):   Min. ELLENservidores públicos.
GRACIE. DJe-215 DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010).

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:
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Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu pessoal.
Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais de caráter
complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências administrativas e as forças de seus

 (  Direito Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).erários (CF, arts. 39 e 169)” in

 

O Supremo Tribunal Federal também foi instado a se manifestar acerca da constitucionalidade de lei que
tratou da promoção de militares, entendendo se tratar a iniciativa induvidosamente do Poder Executivo,
vejamos:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA
POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS - REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS - PROCESSO LEGISLATIVO - INSTAURAÇÃO
DEPENDENTE DE INICIATIVA CONSTITUCIONALMENTE RESERVADA AO

 - DIPLOMA LEGISLATIVO ESTADUAL QUECHEFE DO PODER EXECUTIVO
RESULTOU DE INICIATIVA PARLAMENTAR - USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA
- SANÇÃO TÁCITA DO PROJETO DE LEI - IRRELEVÂNCIA - INSUBSISTÊNCIA DA
SÚMULA Nº 5/STF - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - EFICÁCIA
REPRISTINATÓRIA DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PROFERIDA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO
ABSTRATO - AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O
PROCESSO LEGISLATIVO IMPÕEM-SE À OBSERVÂNCIA DOS ESTADOS-MEMBROS . -
O modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado em seus aspectos
fundamentais pela Constituição da República, impõe-se, enquanto padrão normativo de
compulsório atendimento, à observância incondicional dos Estados-membros. Precedentes . -
A usurpação do poder de instauração do processo legislativo em matéria constitucionalmente
reservada à iniciativa de outros órgãos e agentes estatais configura transgressão ao texto da
Constituição da República e gera, em conseqüência, a inconstitucionalidade formal da lei
assim editada. Precedentes. A SANÇÃO DO PROJETO DE LEI NÃO CONVALIDA O VÍCIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE RESULTANTE DA USURPAÇÃO DO PODER DE
INICIATIVA . - A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção do
projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o
vício radical da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula nº 5/STF. Doutrina.
Precedentes. SIGNIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DO REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS (CIVIS E MILITARES) . - A locução constitucional "regime
jurídico dos servidores públicos" corresponde ao conjunto de normas que disciplinam os
diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas pelo Estado com os
seus agentes. Precedentes. A QUESTÃO DA EFICÁCIA REPRISTINATÓRIA DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE "IN ABSTRACTO" . - A declaração final
de inconstitucionalidade, quando proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de
fiscalização normativa abstrata, importa - considerado o efeito repristinatório que lhe é
inerente - em restauração das normas estatais anteriormente revogadas pelo diploma
normativo objeto do juízo de inconstitucionalidade, eis que o ato inconstitucional, por ser
juridicamente inválido (RTJ 146/461-462), sequer possui eficácia derrogatória. Doutrina.

 (STF - ADI: 2867 ES, Relator: CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:Precedentes (STF).
03/12/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 09-02-2007 PP-00016 EMENT
VOL-02263-01 PP-00067). (Grifos Nossos).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre o
seu quadro de pessoal, atendendo aos preceitos emanados pela Constituição deste Estado do Ceará.
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No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito material aos textos
da Constituição Federal e Estadual.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que serão geradas com a adoção do novo regime de promoções dos Policiais
Militares e os limites traçados pela LDO e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo,
que haverá a devida harmonização.

 

Diante dessas considerações, atendidos os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
respeitada a Lei Complementar Federal n. 101/2000, a mensagem 7.734/2015, de iniciativa do Poder
Executivo Estadual, afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
28 de abril de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Evandro Leitão

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 16/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.734 - DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 16/2015, oriunda da mensagem nº 7.734/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 43 (quarenta e três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b” e “c” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).
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O objetivo da presente proposta é conferir nova disciplina às promoções dos militares estaduais, nas
carreiras de praça e oficial em substituição à hoje disposta na Lei Estadual n.° 13.729, de 13 de janeiro de
2006 dando maior agilidade no processo de ascensão funcional e criando mecanismos para fazer com que
as promoções aconteçam com maior frequência, beneficiando número expressivo de militares.

É preciso ter a noção de que a melhoria da segurança pública passa pela adoção de um conjunto de
medidas com reflexo direto em vários setores da sociedade, não se podendo deixar de lado o aspecto
funcional na concretização deste objetivo, partindo da visão do militar como agente decisivo nesse
cenário, justamente aquele que está em contato diário com o combate ao crime.

A mudança na legislação das promoções vem para atender ao pleito dos militares, os quais veem no atual
Estatuto dos Militares, Lei n.° 13.729, de 13 de janeiro de 2006, entraves à fluidez de suas promoções.
Objetiva-se também, com esta proposta, corrigir distorções no sistema de promoção dos militares
estaduais, dando-se oportunidade para que, aproximadamente, 8.700 mil militares estaduais sejam
promovidos ainda neste ano de 2015.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 16/2015 (oriunda da mensagem nº 7.734/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/04/2015 16:18:55  Data da assinatura:  29/04/2015 16:18:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 16/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.734)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00018/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA MODIFICATIVA Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  29/04/2015 16:40:18  Data da assinatura:  29/04/2015 16:40:14

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00018/2015
29/04/2015

Termo de desentranhamento EMENDA MODIFICATIVA nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À MENSAGEM Nº 16/2015

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/04/2015 17:03:35  Data da assinatura:  29/04/2015 17:13:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/04/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 16/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  29/04/2015 17:50:38  Data da assinatura:  29/04/2015 17:52:54

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
29/04/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 16/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.734 - DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 16/2015, oriunda da mensagem nº 7.734/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 43 (quarenta e três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b” e “c” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

O objetivo da presente proposta é conferir nova disciplina às promoções dos militares estaduais, nas
carreiras de praça e oficial em substituição à hoje disposta na Lei Estadual n.° 13.729, de 13 de janeiro de
2006 dando maior agilidade no processo de ascensão funcional e criando mecanismos para fazer com que
as promoções aconteçam com maior frequência, beneficiando número expressivo de militares.
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É preciso ter a noção de que a melhoria da segurança pública passa pela adoção de um conjunto de
medidas com reflexo direto em vários setores da sociedade, não se podendo deixar de lado o aspecto
funcional na concretização deste objetivo, partindo da visão do militar como agente decisivo nesse
cenário, justamente aquele que está em contato diário com o combate ao crime.

A mudança na legislação das promoções vem para atender ao pleito dos militares, os quais veem no atual
Estatuto dos Militares, Lei n.° 13.729, de 13 de janeiro de 2006, entraves à fluidez de suas promoções.
Objetiva-se também, com esta proposta, corrigir distorções no sistema de promoção dos militares
estaduais, dando-se oportunidade para que, aproximadamente, 8.700 mil militares estaduais sejam
promovidos ainda neste ano de 2015.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 16/2015Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 7.734/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS DE Nº 01, 09, 40, 47, 75 E 95

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/04/2015 17:58:51  Data da assinatura:  29/04/2015 17:58:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas de Nº 01, 09, 40, 47, 75 e
95 .

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS 01, 09, 40, 47, 75, 95 ORIUNDAS DA MENSAGEM Nº16/2015

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  29/04/2015 18:36:11  Data da assinatura:  29/04/2015 18:37:10

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
29/04/2015

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2015 DE AUTORIA DO
DEPUTADO TIN GOMES, AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM DO
PODER EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015.

 

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA Nº 09/2015 DE AUTORIA DO
DEPUTADO CAPITÃO WAGNER, AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
DO PODER EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015

 

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA Nº 40/2015 DE AUTORIA DO
DEPUTADO EVANDRO LEITÃO, AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
DO PODER EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015

 

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA ADITIVA Nº 47/2015 DE AUTORIA DO DEPUTADO
CAPITÃO WAGNER,  AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM DO PODER
EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015

 

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA Nº 75/2015 DE AUTORIA DO
DEPUTADO EVANDRO LEITÃO, AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
DO PODER EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015

 

PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA Nº 95/2015 DE AUTORIA DO
DEPUTADO EVANDRO LEITÃO, AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
DO PODER EXECUTIVO DE Nº 7.734/2015
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ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/04/2015 18:46:39  Data da assinatura:  29/04/2015 18:52:15

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas de Nº 02, 03, 04, 05, 06,
08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 45, 46, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 55, 56, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85,
86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 96, 97 e 98.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 16/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO
PODER EXECUTIV

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  30/04/2015 09:47:56  Data da assinatura:  30/04/2015 09:48:45

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
30/04/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 16/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.734 - DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre as emendas modificativas e aditivas nº 02,
03,04,05,06,08,10,11,12,13,14,15,16,18,19,21,24,25,26,27,28,29,31,32,34,35,36,37,45,46,48,48,50,51,52,
53,55,56,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,76,77,78,79,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,
96,97 e 98 da mensagem nº 16/2015, oriunda da mensagem nº 7.734/2015 do Poder Executivo do
Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE
SOBRE AS PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a  Contrário as emendas nº 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 21,
24, 25, 26,27,28,29,31,32,34,35,36,37,45,46,48,49,50,51,52,53,55,56,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69, 70,

  71,72, 73, 76,77,78,79,81,82,83,84,85,86,87,88, 89,90,91,92,93,96, 97 e 98 e Favorável a emenda nº 19
 da mensagem nº 16/2015 (oriunda da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio

7.734/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À EMENDA DE Nº 100/2015

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/04/2015 16:10:07  Data da assinatura:  30/04/2015 16:10:08

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
30/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda de Nº 100/2015.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA Nº 100/2015 A MENSAGEM Nº 16/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  30/04/2015 16:31:29  Data da assinatura:  30/04/2015 16:33:21

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
30/04/2015

PARECER SOBRE A EMENDA   Nº 100/2015 A MENSAGEM Nº 16/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.734/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.734- DISPÕE SOBRE AS
PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I- RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre a emenda nº 100/2015 da mensagem nº 16/2015, oriunda da mensagem nº
7.734/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “DISPÕE SOBRE AS PROMOÇÕES DOS MILITARES ESTADUAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  (oriunda da mensagemFavorável a emenda nº 100/2015da mensagem nº 16/2015
nº 7.734/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CDS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/04/2015 17:14:52  Data da assinatura:  30/04/2015 17:16:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/04/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MATÉRIAS: Mensagem Nº 16/2015 e Emendas de Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 16,
19, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 40, 47, 48, 50, 53, 55, 56, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 82, 84, 88, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98 e 100/2015.

AUTORIA: Poder Executivo (Mensagem Nº 16/2015) e Emendas dos Deputados Tin Gomes, Heitor
Férrer, Capitão Wagner, Tomaz Holanda, Evandro Leitão, Laís Nunes, Renato Roseno, Elmano Freitas,
Danniel Oliveira, Audic Mota e Roberto Mesquita.

RELATORES: Evandro Leitão (Mensagem Nº 16/2015 e Emendas de Nº 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11,
13, 14, 16, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 48, 50, 53, 55, 56, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68,
69, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 79, 82, 84, 88, 90, 91, 92, 93, 96, 97, 98 e 100/2015) e Roberto Mesquita
(Emendas de Nº 01, 09, 40, 47, 75 e 95/2015).

PARECERES: Pareceres: favorável à Mensagem e às Emendas de Nº 01, 09, 19, 40, 47, 75, 95 e
100/2015, Contrário às Emendas de Nº 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 13, 14, 16, 24, 25, 26, 27, 28, 31,
32, 34, 35, 37, 48, 50, 53, 55, 56, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 79, 82, 84,
88, 90, 91, 92, 93, 96/2015 e Prejudicadas as Emendas de Nº 36, 69, 97 e 98/2015. 
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovados os pareceres dos relatores, registrando os seguintes votos
contrários:
- Deputada Laís Nunes ao parecer da Emenda Nº 96/2015
- Deputado Moisés Braz ao parecer da Emenda Nº 77
- Deputado Elmano Freitas ao parecer da Emenda Nº 02, 03, 10, 16, 25, 26, 63, 67, 70, 72, 76, 77, 78, 79,
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82, 84,
- Deputado Capitão Wagner aos pareceres das Emendas Nºs 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 13,14, 16, 24,
25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 37, 48, 50, 53, 55, 56, 61, 62, 63, 65, 66, 67,68, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78,
79, 82, 88, 90, 91, 92, 93,
- Deputado Walter Cavalcante aos pareceres das Emendas Nºs 02, 03, 04, 05, 10, 11, 16, 24, 25, 28, 34,
35, 37, 48, 50, 53, 56, 63, 65, 66, 67, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 79, 82, 84, 88, 90, 93,
- Deputado Roberto Mesquita aos pareceres das Emendas Nºs 02, 03, 04, 05, 10, 11,13, 14, 16, 24, 25, 27,
28, 32, 34, 35, 37, 48, 50, 53,55, 56, 63, 65, 67, 70 ,71, 72,73, 76, 77, 78, 79, 82, 84, 88, 90 e 93
- Deputada Dra. Silvana 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 13, 14, 16, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 37,
48,50, 53, 55, 56, 63, 68, 70, 71, 72, 73, 76, 78, 79, 82,84, 88, 93,

Voto favorável do Presidente da Reunião (Deputado Júlio César Filho) ao parecer contrário da Emenda
Nº 77, para desempate.

 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DAS EMENDAS

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/04/2015 17:30:30  Data da assinatura:  30/04/2015 17:30:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/04/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  04/05/2015 13:18:26  Data da assinatura:  04/05/2015 13:18:27

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/05/2015

Analisando as emendas de nº 01, 09, 19, 40, 47, 75, 95, 100/2015 ao Projeto de Lei nº16/2015 oriundo da
Mesagem 7.734/15 de autoria do Poder Executivo, emitimos PARECER FAVORÁVEL às matérias. 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/05/2015 09:30:28  Data da assinatura:  05/05/2015 09:31:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDAS Nº 01, 09, 19, 40, 47, 75, 95 e 100/2015

AUTORIA DA EMENDA Nº 01/2015: DEPUTADO TIN GOMES

AUTORIA DA EMENDA Nº 09/2015: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

AUTORIA DA EMENDA Nº 19/2015: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

AUTORIA DA EMENDA Nº 40/2015: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

AUTORIA DA EMENDA Nº 47/2015: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER

AUTORIA DA EMENDA Nº 75/2015: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

AUTORIA DA EMENDA Nº 95/2015: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

AUTORIA DA EMENDA Nº 100/2015: DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS Nº 101 E 102/2015 - DEP. WELINGTON LANDIM

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2015 12:35:51  Data da assinatura:  07/05/2015 12:36:15

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Welington Landim

 

Assunto: Designação para relatoria das emendas 101 e 102/2015

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas 101 e 102/2015.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS 101 E 102 DA MENSAGEM N.º 16/15

  Autor:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Usuário assinador:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Data da criação:  07/05/2015 12:52:07  Data da assinatura:  07/05/2015 12:52:18

GABINETE DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER
07/05/2015

Somos de  as seguintes Emendas:Parecer Favorável

1. , DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO, que altera oEMENDA MODIFICATIVA N.º 101
parágrafo único do art. 5º da Mensagem n.º 7734;

2 , DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO, que altera o. EMENDA MODIFICATIVA N.º 102
art. 42 da Mensagem n.º 7734.

Esse é o nosso parecer.

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS 103 E 104/2015 - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2015 12:56:34  Data da assinatura:  07/05/2015 12:56:49

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas nºs 103 e 104/2015.

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER ÀS EMENDAS DE Nº 103 E 104

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  07/05/2015 13:16:35  Data da assinatura:  07/05/2015 13:16:53

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
07/05/2015

Somos de paracer  a Emenda Modificativa de nº 103/2015 de autoria dos DeputadosFAVORÁVEL
Estaduais Capitão Vagner (PR/CE), Zezinho Albuquerque (PROS/CE) e Júlio César Filho (PTN/CE) que
altera a redação da Emenda 47/2015 do projeto de lei 15/2015, acrescentando ao art. 5º da referida lei a
exigência a conclusão, com aproveitamento, de curso de habilitação de oficiais (CHO).

 

Da mesma forma somos  a Emenda Modificativa nº 104/2015, de autoria dos DeputadosFAVORÁVEL
Estaduais Capitão Vagner (PR/CE), Zezinho Albuquerque (PROS/CE) e Evandro Leitão (PDT/CE), que
modifica a redação do parágrafo único do art. 29 do projeto de lei nº 015/2015, modificando o prazo  para
promoção de Capitão QOPM e Capitão QOBM previamente estabelecido em 10 (dez) anos para 8 (oito)
anos.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DA EMENDA Nº 105/2015 - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2015 13:22:12  Data da assinatura:  07/05/2015 13:22:21

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda nº 105/2015.

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA EMENDA ADITIVA N.º 105, DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  07/05/2015 13:27:21  Data da assinatura:  07/05/2015 13:27:34

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/05/2015

Somos de  à , de autroria do Deputado Elmano Freitas,PARECER FVORÁVEL Emenda Aditiva n.º 105
que modifica a redação do parágrafo 7º do art. 6º da Mensagem n.º 7734.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CDS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2015 13:49:11  Data da assinatura:  07/05/2015 13:50:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/05/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MATÉRIAS: Emendas Modificativas de Nºs 101, 102, 103, 104 e 105/2015 à Mensagem nº 16/2015

AUTORIA: Emendas Modificativas de Nºs 101 e 102/2015 (Deputado Evandro Leitão); Emendas
Modificativas de Nºs 103 e 104/2015 (Deputados Capitão Wágner, Zezinho Albuquerque, Júlio César
Filho e Evandro Leitão) e Emenda Modificativa Nº 105/2015 (Deputado Elmano Freitas)

RELATORES: Emendas Modificativas de Nºs 101 e 102/2015 (Deputado Welington Landim);
Emendas Modificativas de Nºs 103 e 104/2015 (Deputado Elmano Freitas) e Emenda Modificativa Nº
105/2015 (Deputado Evandro Leitão)

PARECER: Favoráveis
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado os pareceres dos relatores.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESGINAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99533 - MARCOS RENAN DE MELO BARRETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/05/2015 13:54:41  Data da assinatura:  07/05/2015 13:55:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Welington Landim

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00020/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  07/05/2015 14:23:57  Data da assinatura:  07/05/2015 14:23:52

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00020/2015
07/05/2015

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS N.ºS: 101, 102, 103 E 104

  Autor:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Usuário assinador:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Data da criação:  07/05/2015 14:32:05  Data da assinatura:  07/05/2015 14:32:16

GABINETE DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER
07/05/2015

Somos de  as seguintes Emendas:PARECER FAVORÁVEL

1. , de autoria do Deputado Evandro Leitão, que altera o parágrfoEMENDA MODIFICATIVA N.º 101
único do art. 5º da Mensagem n.º 7734;

2. , de autoria do Deputado Evandro Leitão, que altera o art. 42 daEMENDA MODIFICATIVA N.º 102
Mensagem n.º 7734;

3. , de autoria dos deputados Capitão Wagner, ZezinhoEMENDA MODIFICATIVA N.º 103
Albuquerque e Júliocésar Filho, que altera a redação da Emenda nº 47/15 da Mensagem n.º 7734; e

4. , de autoria do Deputados Capitão Wagner e outros, que altera oEMENDA MODIFICATIVA N.º 104
parágrafo único do art. 29 da Mensagem n.º 7734.

Esse é o nosso parecer.
 

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESGINAR RELATOR DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 105/2015

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/05/2015 14:35:30  Data da assinatura:  07/05/2015 14:35:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA Nº 105 DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/05/2015 14:57:54  Data da assinatura:  07/05/2015 14:58:09

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/05/2015

Somos de  a emenda aditiva Nº 105 de autoria do Sr. Deputado Elmano Freitas, queparecer favorável
altera o § 7º do art. 6º da mensagem 7734.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/05/2015 15:05:19  Data da assinatura:  07/05/2015 15:18:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 101/2015

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

RELATOR(A): WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 102/2015

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

RELATOR(A): WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 103/2015

AUTORIA: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER , JÚLIO CÉSAR FILHO E ZEZINHO
ALBUQUERQUE
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RELATOR(A): WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 104/2015

AUTORIA: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER , EVANDRO LEITÃO E JÚLIO CÉSAR FILHO

RELATOR(A): WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA ADITIVA Nº 105/2015

AUTORIA: DEPUTADO ELMANO FREITAS

RELATOR(A): JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DOS RELATORES

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/05/2015 09:20:09  Data da assinatura:  08/05/2015 13:23:11

PLENÁRIO

DESPACHO
08/05/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 07/05/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 07/05/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 18ª (DÉCIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 07/05/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00022/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  12/05/2015 14:27:46  Data da assinatura:  12/05/2015 14:27:41

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00022/2015
12/05/2015

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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